
SOJA - SACA 60 kg
Dia		  Preço
02/12/21..................R$ 155,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia		  Preço
02/12/21..................R$ 79,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia		  Preço
02/12/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Nos Campos Gerais e no noroeste 
do estado há presenças de nuvens 
com alguns registros de chuvas fra-
cas e isoladas. Nas demais regiões 
do estado, a estabilidade segue 
predominando nesta quinta-feira.
Mínima:  16°C em Curitiba
Máxima: 33°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

RESOLUÇÃO n.º 20/2021
	 Súmula:DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DOS ATOS JÁ PRATICADOS E A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2021 e 
002/2021 INSTAURADOS PELA RESOLUÇÃO 05/2021 .
	 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
	 CONSIDERANDO, o despacho expedido pela presidente da Comissão de Ética do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
	 CONSIDERANDO, o art. 152 da Lei 1550/2008.
	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Determinar a convalidação dos atos já praticados pela presente comissão, 
nos processos administrativos nº 01/21 e 02/21, conduzidos pela Comissão de Ética do CMDCA 
designada pela Resolução nº 05 de 24 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal de Alvorada do Sul.
	 Parágrafo único. Ficam convalidados os atos administrativos praticados por referida 
Comissão, que ainda se encontra na fase de instrução.
	 Art. 2º - A Comissão terá prazo de 60(sessenta) dias, prorrogável por mais 60 (ses-
senta) dias, no fulcro do Art. 166 da Lei 1550/2008, contados da publicação desta resolução para 
concluir a apuração dos fatos.
	 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas dispo-
sições contrárias.
	 SALA DE SESSÕES, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.

ÉRICA MARA BARRO
Presidente do CMDCA

LEI Nº 2952/2021
	 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
	 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).
	 Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis 
ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar 
nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
	 Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do 
Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.
	 Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei 
deverão estar devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA, LDO e LOA) 
ou em créditos Adicionais, com a respectiva atualização da legislação orçamentária, e serão 
exclusivamente destinados a: 
	 I – Pavimentação de Vias Urbanas;
	 Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que 
se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que 
os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos 
acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
	 Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder 
Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para 
receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.
	 Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta 
Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme 
elencado no contrato de operação de crédito.
	 Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização 
do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
	 Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
	 Alvorada do Sul, 30 de novembro de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 3120/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2020.

	 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
	 CONTRATADO: MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
EIRELI EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.151.335/0001-61
	 PREGÃO:15/2020
	 CONTRATO: 3120/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   1280	           42.004.17.512.0027.2086	                76	            3.3.90.30.24.00                 Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 3120/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e três dias de novembro de 2021 para vinte e três dias de novembro de 2022.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA DE ASSINATURA: 23/11/2021 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 2720/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2020.

	 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
	 CONTRATADO: COMERCIAL VOIGT EIRELI EPP INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 10.897.089/0001-94
	 PREGÃO:15/2020
	 CONTRATO: 2720/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    1280	          42.004.17.512.0027.2086	               76	             3.3.90.30.24.00                Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
do contrato 2720/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 

II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e três dias de novembro de 2021 para vinte e três dias de novembro de 2022.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA DE ASSINATURA: 23/11/2021 

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 2920/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2020.

	 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
	 CONTRATADO: GUSTAVO AZEVEDO PINTO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
08.688.131/0001-15
	 PREGÃO:15/2020
	 CONTRATO: 2920/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  1280	           42.004.17.512.0027.2086	                76	            3.3.90.30.24.00                  Do Exercício
	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 2920/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e três dias de novembro de 2021 para vinte e três dias de novembro de 2022.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA DE ASSINATURA: 23/11/2021PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 203-2021
EDITAL RESUMIDO

	 RETIFICAÇÃO I
	 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que foi retificado o edital de licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma 
eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, onde serão recebidas as propostas de preços 
e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.
br. Sendo do tipo Menor Preço por item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
aquisição de computadores, impressoras e eletrônicos para Secretaria de educação Escolas 
e CMEI´s da rede municipal de ensino de Primeiro de Maio, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O valor máximo estimado é de R$ 484.473,86 
(quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e seis centavos). Fica 
retificada a data de abertura que passa a ser no dia 06 de dezembro de 2021, as 13h30min. O presente 
certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Lei nº 13.979/2020, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas 
disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgo-
vernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
	 Primeiro de Maio/PR, 02 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO
	 DAS PARTES - CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa inscrita no CNPJ 95.561.965/0001-60, possuidora de personalidade judiciaria própria, localizada na 
Rua Dez, n.º 610, CEP: 86.140-000, Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, representada VANDER 
EMANOEL DIAS COELHO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 7.587.765-0 expedida pela 
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 027.250.189-19, na condição de atual Presidente desta Casa de Leis - 
Biênio 2.021/2.022, residente e domiciliado no Distrito do Ibiací, Rua Principal, S/N, Município de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, CEP: 86.140-000. J. MOUNT - MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI pessoa jurídica 
de direito privado, portadora do cadastro nacional de pessoa jurídica do ministério da fazenda (CNPJ/MF) sob 
o nº 13.444.216/0001-98, com sede localizada na Rua/Avenida WALTER PEREIRA, nº 315, bairro CILO 3, 
Londrina – PR, representada por seu/sua proprietário (a) e/ou sócio administrador (a), JOAO LUIZ BATISTA 
FILHO, brasileiro (a), casado, brasileiro, inscrito (a) no CPF: 053.329.449-50 e portador (a) do RG 8.966.751-8 
SSP/PR, residente e domiciliado (a) na Rua Maringá, nº 127, Jd Ana Eliza, Cambé Estado do Paraná.
	 DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS
	 1.1 - Este instrumento contratual ter por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço terceirizado de mão de obra, conforme planilha de formação de custo para contratação.

EDITAL Nº 02/2021
PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
PROGRAMA TEMPO DE APRENDER

	 RESULTADO PRELIMINAR DA PONTUAÇÃO  REALIZADA POR  MEIO DA ANÁLISE 
DE CURRÍCULO
	 Dispõe sobre o RESULTADO PRELIMINAR DA PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE 
CURRÍCULO. 
	 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, Sra. BRUNA DE 
OLIVEIRA CASANOVA, juntamente com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, por 
meio de suas atribuições legais, tornam público o Resultado Preliminar da pontuação da análise 
de currículo, do Edital 02/2021, referente ao PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas 
de ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER, 
constante no item 9 deste Edital, e ainda:
	 I – A seleção se dará em apenas uma etapa CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
, realizada por meio de análise de currículo constante no Anexo I deste Edital.
	 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
	 Primeiro de Maio, 02 de dezembro   de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

ANEXO I
	 Resultado Preliminar as da pontuação realizada por meio da análise do currículo do 
Processo Seletivo Simplificado Assistente de Alfabetização Voluntário Programa Tempo de Aprender 
as da pontuação realizada por meio da análise do currículo.

	 *Critério de desempate maior idade.
	 * As candidatas foram  eliminadas em virtude do não cumprimento do Item 2, 2.2, 
deste Edital, que apresenta como critério a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição.

penalidades legalmente estabelecidas;
	 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
	 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
	 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em 01 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5247, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
	 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 
	 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
	 RESOLVE: 
	 Art. 1° Fica designadas as servidoras Sras. Ana Paula Pedrinelli, matrícula n°. 401052, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 58828785, CPF n°. 801.871.889-04, ocupante do cargo 
efetivo de Telefonista, Flávia Cristina Marestoni Silva, matrícula n°. 401412, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 70354632, CPF n°. 031.150.239-36, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista 
e Ivy Carla Angelo, matrícula n°. 401223, portadora da cédula de identidade RG n°. 61595430, CPF 
n°. 019.189.269-64, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos Contratos, referente a Inexigibilidade nº 10/2021, cujo objeto consiste na prestação 
de serviços médicos complementares na área da saúde.
	 I -  Contrato nº 121/2021 – WALDNER LIMA DE OLIVEIRA – SERVIÇOS MÉDICOS
	 CNPJ: 42.783.870/0001-24.
	 II -  Contrato nº 122/2021 – ALC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
	 CNPJ: 19.220.004/0001-03.
	 III - Contrato nº 123/2021 – CLINICA MÉDICA ZEPEDA S/S LTDA
	 CNPJ: 09.568.811/0001-68.
	 Art. 2º - Determinar que as fiscais ora designadas deverão:
	 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
	 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto dos Contratos, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
	 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
	 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em 01 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

Decreto  nº 5381/2021 de 30/11/2021
	 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
	 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
	 Decreta:
	 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
	 Suplementação
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.303.	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
			   INFANTIL, PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL
	  999 - 3.3.90.32.00.00	 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
			   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                           100.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
			   HÍDRICOS
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
			   HÍDRICOS
	 09.002.18.541.0013.2.309.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
			   HÍDRICOS
	  237 - 3.3.90.36.00.00	 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
			   PESSOA FÍSICA	                             2.350,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 10.003.10.304.0011.2.320.	 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
	  991 - 3.3.90.30.00.00	 01303 MATERIAL DE CONSUMO	  300,00
	 15.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
	 15.002.00.000.0000.0.000.	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
	 15.002.15.451.0010.2.331.	 SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
	  651 - 3.3.90.36.00.00	 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
			   PESSOA FÍSICA	                              2.350,00
			   Total Suplementação:	                        105.000,00
	 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
	 Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GABINETE DO PREFEITO
	 02.003.00.000.0000.0.000.	 CONTROLE INTERNO
	 02.003.04.124.0002.2.303.	 DIVISÃO DO CONTROLE INTERNO
	  24 - 3.3.90.30.00.00	 01000 MATERIAL DE CONSUMO                   2.000,00
	  29 - 4.4.90.52.00.00	 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
			   PERMANENTE	                              3.700,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.304.	 MERENDA ESCOLAR
	 185 - 3.3.90.33.00.00	 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 
			   LOCOMOÇÃO	  	 500,00
	 186 - 3.3.90.39.00.00	 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
			   PESSOA JURÍDICA	                             10.000,00
	 187 - 3.3.90.47.00.00	 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
			   CONTRIBUTIVAS	                               1.000,00
	 188 - 4.4.90.52.00.00	 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
			   PERMANENTE	                                3.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
			   HÍDRICOS
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
			   HÍDRICOS
	 09.002.18.541.0013.2.309.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
			   HÍDRICOS
	  235 - 3.3.90.33.00.00	 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 
			   LOCOMOÇÃO	                              5.000,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 10.003.10.301.0011.2.310.	 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS
	  267 - 3.3.71.70.00.00	 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
			   CONSÓRCIO PÚBLICO		   300,00
	 10.003.10.301.0011.2.311.	 ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
			   BÁSICAS DE SAÚDE
	  284 - 3.3.90.30.00.00	 01303 MATERIAL DE CONSUMO                  79.500,00
			   Total Redução:	                        105.000,00
	 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  30 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5243/2021
	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
	 R E S O L V E:
	 Art. 1º Designar ALESSANDRO VAZ DE ALMEIDA, matricula nº. 500349, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.422.433-2 SSP/PR, CPF nº 038.338.079-03, ocupante do cargo em 
Comissão de Secretário de Planejamento e Gestão, Grupo Ocupacional Assessoramento Superior 
do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente o cargo de 
Secretário de Indústria e Comercio, a partir de 01/12/2021, até ulterior deliberação.
	 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      

	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de dezembro de 2021.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5244/2021
	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E NA CONFORMIDADE DO ARTIGO 
105º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 183/1994, DE 23/09/1994,
	 R E S O L V E:
	 Art. 1º Conceder a GISIANE CORONADO GOMES EFFGEN, matricula nº. 401717, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 8.578.327-0 SSP/PR, CPF nº. 045.654.409-70, MICHELE 
SAYURI HASHIMOTO, matricula nº. 401323, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.594.665-1 
SSP/PR, CPF nº. 038.594.649-06 e RENATA GOMES FERNANDES, matricula 401724, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 10.025.276-7 SSP/PR, CPF nº. 072.827.059-50, gratificação no valor 
de R$ 2.200,00 (dois e duzentos reais), a ser paga individualmente pelo exercício do encargo de 
Comissão Especial do Processo Seletivo destinado a contratação de pessoal por tempo determinado 
para atender necessidade temporário de excepcional interesse público, edital 01/2021.
	 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021

	 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 97/2021, 
declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 24.438,56 (Vinte e quatro 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos).
	 Primeiro de Maio, 30 de novembro de 2021

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, CONVOCA-
ÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS.

1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº. 001/2021

	 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021, que dispõe sobre o 
provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, em observância ao princípio constitucional da 
Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação 
do resultado da avaliação de aptidão física e mental, realizados no dia 02/12/2021, a Convocação dos 
candidatos aprovados e classificados dentro do número limite de vagas existentes no Processo Seletivo 
Simplificado Nº. 001/2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua 
Dez, 607, de 03/12/2021 até 07/12/2021, das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 16h30min, para 
provimento de emprego público dos cargos de Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, 
Motorista e Psicólogo, afixados no átrio da Prefeitura Municipal, sita à Rua Onze, n.º 674, centro, em 
Primeiro de Maio – PR. à disposição dos interessados para consulta, a partir de 02/12/2021.
	 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALIZADO 
NO DIA 02/12/2021, E CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:

	 1.1 Os candidatos reprovados ou que não compareceram para a avaliação de aptidão 
física e mental, ficam eliminados do Processo Seletivo Simplificado.
	 1.2 Os candidatos aprovados para os cargos públicos de Enfermeiro, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Médico, Motorista e Psicólogo, ficam convocados para comparecerem no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607, no período de 03/12/2021 até 07/12/2021, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, para provimento do cargo.
	 1.3 Para provimento dos cargos os candidatos aprovados deverão apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos, os seguintes documentos:
	 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
	 b) Carteira de identidade (original e cópia);
	 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
	 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);
	 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF (original e cópia);
	 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
	 g) Título de eleitor (original e cópia);
	 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
	 i) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, quando do sexo masculino (original e cópia);
	 j) Cartão do PIS/PASEP;
	 k) Diploma registrado ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido 
para o emprego, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
	 l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão compro-
vante de quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;
	 m) 2 (duas) fotos 3X4;
	 n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato de 
locação) (original e cópia);
	 o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
	 p) Declaração de vacina dos filhos menores de 5 anos;
	 q) Certidão de antecedentes criminais, devendo apresentar certidão emitida pelo 
cartório criminal;
	 1.4 O Departamento de Recursos Humanos verificará através de consulta qualificação social, 
se o Cadastro de Pessoa Física – CPF e o número de identificação social – PIS/PASEP, estão aptos para serem 
utilizados no eSocial, no caso de divergências nos dados informados, o candidato deverá proceder a correção.
	 1.5 A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de Recursos 
Humanos, sob pena de eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
	 1.6 Os candidatos deverão firmar, no ato do provimento declaração de que não ocupam 
outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não percebem benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a 
emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverão 
os candidatos declararem o acúmulo de cargos e quanto ganham em cada, um sob pena de desclassificação.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

	 DO PREÇO 
	 3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, após a fase de pesquisa mercadológica, 
sagrou-se vencedor no (s) item (ns) nº (01) do objeto deste contrato, a empresa que forneceu o menor 
preço mensal de R$ 7.760,00 – (SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS) e o valor global do 
contratual de R$ 46.560,00 (QUARENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
	 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	 5.1 – A (s) despesa (s) decorrente (s) da contratação será/serão reconhecida (s) 
contabilmente com a (s) dotação/dotações orçamentária (s) conforme preceitua o artigo 57 da Lei 
8.666/93 e seguintes, informado pelo departamento contábil.
	 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
	 6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, com início na data da assinatura 
do instrumento contratual, não podendo ser prorrogado conforme art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
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